
A LEI AGRÁRIA E A GEOGRAFIA * 

I 

INTRODUÇÃO 

AFRÂNIO DE CARVALHO 

Foi com o maior prazer que acudi ao convite, transmitido por êsse 
embaixador da cordialidade ibgeana, que é o professor JoRGE ZARUR, 

para vir proferir, no Curso de Informações do Conselho Nacional de 
Geografia, uma conferência em tôrno do tema: A Lei Agrária e a Geo
grafia. 

Por um lado, pareceu-me oportuna a ocasião para quebrar o silên
cio que, de propósito, mantinha sôbre a lei agrária, a fim de não per
turbar, com qualquer apologia, naturalmente suspeita, devido à sua 
origem, o curso normal da crítica. 

Efetivamente, tendo decorrido um ano desde a elaboração do pro
jeto, meio na esfera administrativa e outro tanto na legislativa, já hou
ve bastante tempo para que a crítica se exercesse, como, de fato, se exer
ceu, na imprensa, no rádio, nas associações e no parlamento, pelo que 
não mais subsiste o motivo que me levou, a princípio, a declinar de con
vites para conferências, entrevistas e outras formas de divulgação es
clarecedora. 

Por outro lado, afigurou-se-me deveras feliz a escolha do tema, cujo 
enunciado traz em si mesmo o testemunho da íntima relação que deve 
existir entre uma lei agrária e a geografia, desde que, atrás dêsses têr
mos, se enxergue o traço subjacente comum, que é tratarem ambas da 
terra. 

Na verdade, a lei agrária deve estar, até certo ponto, para a geogra
fia, como o efeito está para a causa, como o conseqüente para o antece
dente, como o determinante para o determinado. 

Se as normas de conduta referentes à terra se prepararem à reve
lia do que ensina e mostra a geografia, quer física, quer humana, falha
rão ao seu natural destino de estabelecer a segurança, o equilíbrio e a 
justiça nas relações sociais que tenham aquela como nexo comum. 

Não é mais possível que, em se tratando de relações jurídicas dessa 
natureza, o direito se elabore dentro de um círculo fechado pela mura
lha das tradições, onde não penetrem os benéficos raios de luz das ciên
cias que, apenas sob ângulos diferentes, também se ocupem do solo. 

Ao poder normativo cabe abater essa muralha para que a legisla
ção receba o influxo de todos os fatôres, que devem determiná-la e nota
damente daqueles que, em razão de sua especificidade, hão de ser con-

* Conferência pronunciada na sede do I.B.G.E., em 13 de julho de 1948. 
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siderados preponderantes na estruturação de textos legais que se pro
ponham a regular as correntes mais importantes da vida rural. 

Que maior bem se pode fazer a um povo que lhe dar leis perfeitas e 
justas? Assim perguntava, na introdução da Consolidação das Leis 
Civis, entregue ao govêrno brasileiro em 1858, o jurista imortal, cujo 
nome há-de soar neste recinto com o eco de afeto, de respeito e de ad
miração que lhe acresce quem, com tanta dignidade, o revive no pre
sente: TEIXEIRA DE FREITAS. 

A· pergunta quase centenária tem, de novo, marcante atualidade 
neste momento, quando o povo, a debater-se na multidão de leis frag
mentárias, desconexas e incompletas, cuja consulta constitui uma tor
tura até para os especialistas, roga e impetra uma revisão sistematiza
dora, assim do nosso direito público como do nosso direito privado. 

De um lado, tanto os agentes do poder público como os particulares 
tateiam entre a multiplicidade e a confusão das leis vigentes, como se 
estivessem num campo inçado de minas, o que naturalmente lhes re
tarda e prejudica a marcha; de outro, as leis, entre as quais se esguei
ram, não cobrem, ou cobrem mal, muitos campos novos trazidos pela 
evolução do país . 

Torna-se imperiosa, por conseguinte, a consideração do problema 
legislativo com a amplitude que êle positivamente tem, a fim de que, to
mando-lhe bem a medida, lhe possamos dar a solução mais adequada, 
que, ao mesmo tempo, simplifique, emende, complemente e siste
matize. 

Não acredito, devido ao vulto da emprêsa, que o parlamento dela 
se possa encarregar por inteiro, embora a êle deva caber a última pala
vra sôbre o assunto, vale dizer, a discussão e aprovação dos códigos e 
leis que, redigidos por "homens bons, peritos no direito", lhe sejam en
caminhados pelo govêrno . · 

Ao focalizar, de passagem, êste tema, não o faço em vão, mas com o 
propósito de explicar que, ante o atraso e a decadência de nossa ·vida 
rural, me vi na contingência de, para reerguê-la, tocar simultâneamen
te em um conjunto de matérias que, a rigor, se dividem por diferentes 
ramos do direito, visto como, nos pontos feridos, êstes haviam sido su
perados pelo avanço das necessidades econômicas, sociais e adminis
trativas do país . 

Ao contrário, pois, do que supõe o ilustre Sr. LAuRo MoNTENEGRo, 
o anteprojeto não é nem teoricamente perfeito, pelo que jamais lhe ca
beria um lugar entre as obras primas de estatuária jurídica, aludidas, 
·outro dia, neste recinto, visto como, sob o ponto de vista técnico, in
corre, de plano, na censura da diversidade da sua matéria, pôsto de
corrente de indeclinável necessidade. 

Verdade seja que, por essa capitulação, a crítica, certamente com
preensiva, não lhe fêz maior agravo, o que registo com o mesmo prazer 
com que assinalo, depois de haver dado um balanço nos seus pronun
ciamentos, que ela foi, de maneira geral, favorável. 
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Para tanto, os principais pronunciamentos desceram ao exame ob
jetivo dos textos e procuraram entendê-los de per si e no seu conjunto, 
o que, além de pressupor conhecimento prévio dos assuntos regulados, 
revelou, sobretudo, o intuito construtivo dos opinantes. 

Ao contrário, os poucos, mas veementes pronunciamentos adversos 
mostraram-se minados pelo apriorismo, deixando de descer ao exame 
objetivo dos textos, para estacar em frente dêstes e exprimir meramente 
a inquietação subjetiva trazida pela ameaça de uma mudança no statu 
quo, sem aduzir razões, inibidas pelo estado emotivo, mas apenas opi
niões de cunho destrutivo. 

Sem tempo para passar agora em revista as manifestações da crí
tica, o que espero fazer em outra oportunidade, com tanto maior agra
do quanto foram, na sua maioria, acolhedoras e equânimes, não o te
nho sequer para estudar tôda a estrutura da lei agrária nesta única 
assentada. 

A complexidade dos fenômenos sociais e a constante reação de uns 
sôbre outros exigem reflexões demoradas, com incursões na ordem ju
rídica e na ordem econômica, que não se comportariam em uma só 
palestra. 

Assim, terei de cingir-me a rápidas impressões do projeto de refor
ma, breves apreciações das suas linhas fundamentais, das suas linhas 
de cumiada, - para usar de uma expressão geográfica - daquelas que 
definem a sua preocupação de inspirar-se em fatos e dados da geografia 
física e humana do nosso país . 

II 

PECULIARIDADES REGIONAIS 

Essa preocupação emerge logo das primeiras proposições e acom
panha tôda a estrutura normativa, que se extremou no cuidado de 
conscienciosa consulta ao quadro físico do território do país e ao da 
sua ocupação, à sua paisagem natural e à paisagem humana super
posta, de maneira a bem conhecer senão as intimidades, pelo menos 
as grandes relações gerais de sua interdependência. 

Essa consulta tomou como ponto de partida um quadro regional 
nas feições naturais e humanas, com as mutações observadas pessoal
mente no processo de conquista da terra virgem pelo homem, inclusive 
as trazidas por uma legislação inadequada, e se dilatou em seguida, 
pela análise e pela comparação, a outros quadros regionais, com a meti
culosa cautela de quem também já conhecera, de perto, o vivo contraste 
entre a região super-úmida da Amazônia e a região semi-árida do Nor
deste . As árvores não impediram de ver a floresta ... 

Por conseguinte, o anteprojeto, além de levar em conta os fatôres 
geográficos que determinam ou condicionam a exploração rural em to
do o país, se absteve de adotar, tanto quanto pude discernir, proposi
ções suscetíveis de se mostrarem inaplicáveis devido à influência de 
variações regionais. 
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Tanto assim que, quando cogitei de uma disposição sôbre o zonea
mento rural, aliás omitido por um lapso no projeto, repeli logo a idéia 
de fixá-la rigidamente, preferindo deixá-la a cargo do município. 

A êste, pois, é que seria facultado estabelecer o zoneamento rural, 
proibindo a lavoura em solo com declive de mais de vinte por cento 
(20%), o qual se destinaria a floresta, pastagem ou recreio, interdi
tando à moradia trechos afastados de estradas e de escolas e permitin
do que, em outros, os imóveis rurais, uma vez demarcados, permaneçam 
sem tapumes na linha de divisa para facilitar a prática da lavoura 
mecânica. 

No caso, a prudência foi ditada pela diversidade de condições entre 
diferentes regiões brasileiras, algumas das quais poderiam servir-se, to
tal ou parcialmente, da faculdade, enquanto outras deixariam de fazê
lo, inclusive porque nelas se acha invertida, por motivo irremovível, a 
vocação natural da montanha. 

Segundo o testemunho da geografia humana, a planície é agrícola 
e a montanha pastoril, mas, nas zonas sêcas do Nordeste, se dá, às vê
zes, o contrário, tornando-se a montanha um oásis de plantações cir
cundado pela planície ressequida, a ponto de, na serra do Araripe, ca
var-se em tôrno daquelas um grande valo destinado a protegê-las contra 
a invasão do gado tangido pela sêca, como bem observou DEFFONTAINES.1 

Tôda vez, portanto, que a solução do problema em foco deveria so
frer a influência regional ou municipal, a fórmula legal proposta a des
locou para êste âmbito, como sucedeu, por exemplo, no caso da viven
da rural, das benfeitorias dos imóveis, da assistência técnica e finan
ceira aos agricultores, das cooperativas, da guarda rural, em que pre
feitos, juízes e outros órgãos locais foram, ou serão, chamados a amol
dar o cumprimento dos textos às particularidades da situação que de
vem especificamente regular . 

Assim, não caíram no olvido as peculiaridades regionais, cuja lem
brança, ao contrário, estêve sempre presente à redação do texto, a fim 
de afastar generalizações que a visão parcial de um trecho do território 
levasse a estender impropriamente a outro. 

Se acaso se falar em "peculiaridades regionais" para combater o 
anteprojeto, espero que isso se dê à míngua de outro motivo, como um 
estribilho sonoro e aliciador, mas vazio de conteúdo, invocado com a 
mesma pertinência com que o foi para embargar a campanha da unifi
cação do direito processual, isto é, sem pertinência alguma. 

III 

CONSERVAÇÃO DO SOLO 

Dentre os fatos da geografia física e humana do país, de ambas, 
digo propositadamente, nenhum assume maior gr31vidade do que o esgo-

1 PIEimE DEFFONTAINEB, Geografia Humana do Brasil, 1940, p. 23. 
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tamento do solo, desde que se considere que a êste cabe o sumo papel 
de sustentar a vida vegetal e animal e de marcar, portanto, direta ou 
indiretamente, o compasso de ascensão e decadência dos povos. 

Há menos de um mês, o professor PIERRE GouRou, do Colégio de 
França e da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras da Universidade 
de São Paulo, realizava, no Conselho Nacional de Geografia, uma con
ferência, em que sustentou justamente a tese da decadência de um 
povo de civilização superior, os MAYAS, em conseqüência do esgota
mento dos solos agrícolas por processos de cultura itinerante seme
lhantes aos nossos. 

Agora, toca-me o ensejo de repetir preventivamente essa tese, afir
mando, com base na evidência meridiana de fatos e números, que o Bra
sil caminhará precocemente para a decadência, se não atalhar a im
placável destruição da sua natureza e, notadamente, do seu solo. 

De um lado a geografia física nos ensina que o território brasileiro, 
emerso em sua maior parte desde os tempos primários, está exposto, 
há mais tempo que outros, aos agentes da erosão, favorecida pelo clima 
dos trópicos; de outro, a geografia humana nos adverte que a explora
ção rural se faz, desde a descoberta, com a queimada, a cultura sem ro
tação nem adubação, até o esgotamento do solo, às vêzes em encostas 
íngremes e lavadas, enfim, mediante processos que ativam a erosão. 

Daí a instabilidade da nossa agricultura que, de tempos em tem
pos, se desloca na perseguição das terras virgens; daí a queda da pro
dução por unidade de área nas terras deixadas para trás e o decréscimo 
da carga no percurso ferroviário através das mesmas; daí o paradoxo 
de haver e não haver produção, pois há onde não existe o transporte 
e não há onde êste existe, ou, o que dá no mesmo, há, onde o custo ele
vado do transporte torna as terras submarginais para a agricultura co
mercial, e não há, onde o baixo custo do transporte torna adequadas 
para a agricultura terras ... que não mais produzem! 

Diante da impressionante gravidade dessa situação, que só os ce
gos não vêem (infelizmente o número de cegos no Brasil é muito gran
de!), o projeto não podia seguir o conselho, que o horror à responsabi
lidade transformou em sábia máxima política, em certa quadra, de 
"deixar ficar como está". 

Se, por espírito de transigência com o misoneísmo, seguisse êsse 
conselho, aceitando cordatamente o império da máxima, forrar-se-ia, 
de certo, ao ataque de certos quadrantes da opinão, mas desertaria do 
cumprimento de um dever de lealdade para com o país, traindo-o por 
omissão em assunto de sumo interêsse. 

Na defesa do solo, há uma parte a ser cumprida pelo poder público 
e outra pelo particular. Quanto a esta é que se abria a questão de sa
ber se convinha encarregar a administração de dar simples conselhos 
educativos ao particular no sentido de se abster de práticas danosas ao 
solo ou se, ao contrário, convinha estabelecer logo a proibição das re
feridas práticas . 
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Ao optar pela proibição, o projeto ponderou razoàvelmente o que, 
em decorrência da mesma, podia acontecer, inclusive o ataque dos que 
não gostam do verbo proibir. . . O dilema, porém, era claro: ou se proí
bem as práticas, ou as práticas acabam proibindo o Brasil! 

Não era possível, com efeito, adotar a primeira parte da alternativa, 
que importaria em pretender conjurar a ininterrupta e generalizada 
agressividade de um ataque mortal à nossa terra com a episódica e for
tuita defesa de um ou outro ponto isolado, empreendida por um parti
cular esclarecido . 

:t!:sse platonismo desconheceria estar em jôgo nesta cartada o pró
prio destino do nosso povo, que habita um território cujo solo, exposto, 
mais que outros, ao empobrecimento, devido ao seu relêvo e à sua posi
ção tropical, vem sendo implacàvelmente saqueado séculos a fio, a pon
to de encontrar-se esgotado em vários trechos e, assim, incapaz de dar 
a produção que debalde se lhe vem pedindo. 

Até quando continuará essa situação? Até quando, a despeito da 
advertência sombria, mas realista, de alguns observadores, persistirá a 
passividade diante de um dos mais agudos males de que padece o país, 
a saber, o saque desabrido às nossas riquezas naturais e, especialmente, 
a maior delas, que é o húmus do nosso solo? 

Se são precisos de quatro a seis mil anos para que se forme uma 
camada de húmus de trinta centímetros de espessura, bastam apenas 
de quarenta a sessenta anos para que ela se desfaça, quando cultivada 
sem qualquer cobertura ou prática protetora, dando isso lugar a im
pressionante queda da produtividade, como a que vem ocorrendo com 
as terras cansadas do estado do Rio de Janeiro, do vale do Paraíba, e 
de outras regiões de Minas Gerais e de São Paulo . 

Urge, pois, empreender com decisão e firmeza. a defesa do mais va
lioso patrimônio brasileiro, que é a terra, pelo meio mais seguro e indi
cado, que é a lei, a fim de que o desgaste contínuo da primeira não trans
forme irremediàvelmente em desertos as glebas já em decadência e ou
tras ainda prósperas atualmente. 

Foi êsse o pensamento que inspirou o projeto, ao estabelecer a inse
parabiÜdade conceitual entre a exploração econômica e a conservação 
do solo, de vez que não se concebe realmente a primeira sem a segunda: 
não pode ser econômica a produção que destrua a produtividade. · 

Ao acolher na lei o problema da conservação do solo, reconhecendo
lhe a importância que positivamente assume, o anteprojeto rompeu a 
muralha das tradições para encontrar-se, do lado de fora, com a reali
dade, sob cuja inspiração disciplinou a luta a ser empreendida pelo par
ticular e pelo poder público, em uma série de dispositivos: arts. 8.0 , 9;0, 
28 (d) e § único, 36, 37, 40 (i), 45 (a), 64, 116 (e), 137-140. 

A enumeração de práticas proibidas corresponde a erros comuns 
da nossa agricultura: plantios que não oferecem cobertura ao solo (al
godão, milho, etc.) em terrenos de grande declividade (mais de 20%), 
queima de pastos e de. palhadas, plantio morro abaixo, falta de rota
ções restauradoras, pasto r~pado e movimento de terras. 
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A fim de não me alongar demasiado sôbre êste assunto, reporto-me, 
em defesa da aludida enumeração, à segura monografia de um especia
lista, o chefe da Secção ·de Conservação do Solo do Instituto Agronômi
co de Campinas, apresentada ao II Congresso Brasileiro de Engenharia 
e Indústria e por êle aprovada como contribuição para um planeja
mento nacional de conservação de solos e águas. 2 

Ao enquadrar na lei o problema da conservação do solo, proibindo 
aos particulares práticas contrárias aos seus próprios interêsses, o ante
projeto outra causa não fêz senão cumprir um dever indeclinável em 
benefício tanto das gerações presentes, como das vindouras, impedindo 
que aquelas transmitam a estas um legado de desolação e miséria, que 
importaria no sacrifício da ordem de grandeza reservada, no futuro, 
ao Brasil. 

Nem se invoque como diferente o procedimento dos Estados Uni
dos, pois, embora o assunto tenha evolucionado ali de maneira peculiar, o 
que bem se compreende pela época em que foi trazido à baila, pela to
pografia favorável do país e pela pluralidade do direito substantivo, a 
conclusão última a que se chegou foi a mesma. 

De fato, ali THEODORE RoosEVELT abriu em 1908 uma vigorosa cam
panha de conservação de recursos naturais, cujo ponto de partida foi 
a histórica reunião dos governadores em Washington, mas essa campa
nha, conduzida a excessos desnecessários, teve, a princípio, um sentido 
mais educativo. 

Todavia, já em 1910 se sentia que o problema da erosão "was serious 
enough to justify public regulations of land use practices", de sorte 
que o Congresso veio a votar, afinal, uma lei, autorizando o Minis
tério da Agricultura a exigir dos estados adequada legislação como 
condição para o dispêndio, nos mesmos, de verbas federais destinadas ao 
contrôle da erosão . 

O Ministério da Agricultura elaborou uma lei modêlo para os es
tados, em virtude da qual se criaram os Conservation Districts, que po
dem regular "obrigatàriamente" o coritrôle da erosão. 

A despeito do imenso trabalho de campo realizado pelos Conserva
tion Districts, com a ajuda compreensiva dos particulares, alertados 
por sensacional propaganda de práticas conservacionistas, geralmente 
se reconhece que a campanha conseguiu menos do que. devia, principal
mente porque "the problems of property, the legal aspects of conserva
tion were neglected or ignored". 3 

Eis porque, considerando as condições muito mais desfavoráveis 
do Brasil, tanto em relação ao solo, muito mais acidentado, lavado pela 
chuva tropical e sujeito a rápida oxidação quando desmatado, como 
em relação ao povo, com pesada taxa de analfabetismo e reduzidíssima 
receptividade a uma propaganda de cunho científico, o anteprojeto de 

• JoÃo QUINTILIANO DE AVELAR MARQUES, Tese, 5.• Comissão, Planejamento Rural, 1946. 
3 R. T. ELY, Land Economics .• p. 469. 
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lei agrária, tirando proveito da unidade do direito substantivo, cuidou 
adequadamente do problema da conservação do solo, que, perpassando 
por vários capítulos, constitui inegàvelmente um dos seus fios con
dutores. · 

IV 

GRANDE E PEQUENA PROPRIEDADE 

Aos fatos e dados da geografia física e humana filia-se ainda o co
nhecimento, hoje bastante vulgarizado, de que não só variam bastante 
as regiões naturais do país, como, dentro de cada qual, variam os ele
mentos preponderantes para a sua caracterização dentre os que nesta 
podem influir: situação geográfica, geologia, relêvo, clima e vegetação. 

Ao passo que na Amazônia, como já tem sido assinalado, a floresta 
deve quase tudo ao clima, e pouco ao solo, no planalto meridional do 
Brasil, é êste último que exerce maior influência na vegetação. 

Não obstante o condicionamento recíproco entre êsses elementos, 
um dêles, conforme observa o professor FÁBIO DE MACEDO SoARES GUI
MARÃEs, na sua documentada monografia sôbre a divisão regional do 
Brasil, assume, em geral, grande importância na caracterização regio
nal, como uma síntese dos outros fatôres: é a vegetação. 4 

Enquanto não se realiza um levantamento agrogeológico completo 
do país,- que requer, além do concurso de numerosos e variados espe
cialistas, um lapso de tempo assaz dilatado, a melhor representação es
quemática do solo será um mapa da vegetação, com a sua divisão em 
matas e campos. 

Embora êsse mapa não esteja ainda completo, visto como o órgão 
geográfico prossegue no seu levantamento, para o qual são aproveita
dos os elementos colhidos tanto no campo como na restituição de foto
grafias aéreas, algumas regiões já desenhadas constituem amostras 
assaz elucidativas. 

Tais amostras deixam ver, antes de tudo, que as "matas" ou "cul
turas" aparecem como ilhas ou manchas no mar imenso de campos, 
sendo essa relação proporcional de grandezas, como se sabe através de 
elementos ainda não mapeados, representativa do conjunto da paisa
gem natural do Brasil Central, embora o quadro deva inverter-se no 
planalto meridional e na Amazônia. 

Além disso, deixam as amostras ver que a população tende a con
centrar-se nas ilhas ou manchas de "màtas" ou "culturas" e a rarefa
zer-se na vastidão dos "campos", isto é, que a população sobe ou desce 
na razão direta da vegetação preexistente no solo, antes de a paisa
gem natural ser deformada pela ação do homem. 

Não é preciso nenhuma perspicácia para prever que, correlatamen
te, o mesmo acontece com a distribuição da propriedade rural, isto é, 

4 FÁlllo DE MACEDO SoARES GUIMARÃES, in Rev. Bras. de Geografi.a, n.o 2, ano III, p. 327. 
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que o número de imóveis rurais sobe nos trechos de "matas" ou "cultu
ras" e desce nos de "campos", querendo isto dizer que, obedecendo a 
um determinismo natural, tendem a ser pequenos nos primeiros e 
grandes nos segundos . 

A razão é intuitiva: as terras de "matas" ou "culturas" produzem 
muito mais, quer aplicadas à lavoura, quer à criação, e as de "campos", 
cujo destino normal é a criação extensiva, chegam, até dentro dessa fi
nalidade a índices extremamente baixos de utilidade prática. 

Se bem que as terras de "matas" ou "culturas" tenham o seu des
tino natural na lavoura, às vêzes se tornam submarginais para esta, de
vido ao custo do transporte para os mercados consumidores, sendo en
tão empregadas temporàriamente na pecuária. 

Quando isso acontece, pode-se bem comparar a sua produtividade 
com as de campos, verificando-se, então, que as invernadas artificiais 
em solos de matas comportam, por unidade de área, quatro, cinco e seis 
vêzes mais reses do que as naturais em solos de campos, o que se re
flete no seu valor, aferido nas transmissões inter vivos e causa mortis. 

Aí está, nessa grande diferença de produtividade, indicada esque
màticamente pela divisão dos solos no mapa de vegetação, a chave para 
resolver o problema da distribuição da terra, da grande e da pequena 
propriedade, sôbre o qual alguns dissertam com uma paixão que só pede 
meças à simplicidade. 

Não era possível, sem violentar dados da geografia física e huma
na, que o anteprojeto de lei agrária estabelecesse gabaritos rígidos para 
o tamanho das propriedades rurais, já que estas podem constituir-se 
ora de terras de "matas" ora de "campos", ora de umas e outras, em 
proporção variável, sem falar nas gradações que cada uma delas admi
te na sua qualidade e em outros fatôres naturais condicionantes, como 
a água, o relêvo e o alagamento. 

Portanto, o anteprojeto sômente deu à extensão do imóvel rural, 
uma importância relativa, conjugando a dimensão com a capacidade 
natural do solo, de modo que de ambos os fatôres entrosados resulte 
a autonomia do imóvel (art. 3.0

). 

Tanto o fator quantitativo, como o qualitativo determinarão a uni
dade econômica rural, pelo que, conforme a variação do segundo, o pri
meiro pode assumir os mais diversos valores. 

Quer isto dizer que, no novo sistema de terra proposto para o Bra
sil, se introduz uma unidade, que não é métrica, mas econômica: o tre
cho de terra que "baste, pelo menos, para ocupar integralmente o tem
po de quem nêle trabalhe e assegurar o sustento de sua família" 
(art. 4.o) . 

Essa noção de unidade econômica rural parece generalizada, com
pondo-se de dois elementos, a saber, "tempo integral" de ocupação do do
no e, eventualmente, de membros da sua família e "meio de vida" razoá
vel para a mesma. 
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Foi adotada por tôda parte depois de atenta observação dos fatos, 
pois na França a subdivisão excessiva da propriedade redundou em li· 
mitação da natalidade e, por conseqüência, em pequenas famílias; no 
Canadá produziu as ribbon farms, que, pouco adaptáveis à rotação dos 
cultivos, se tornaram pequenas para sustentar a família dos donos, e 
no Brasil constitui um dos fatôres do êxodo rural. Daí o acêrto do eco
nomista americano ao dizer que "throughout the entire world agricul
ture tends to center around the family as the economic unit". 5 

A judicatura vai caber um papel decisivo na preservação da unida
de econômica, já impedindo a sua partilha forçada nas sucessões, para 
o que se deu agora um significado positivo ao princípio da comodidade, 
já obstando a sua fragmentação entre vivos, para o que se estendeu 
agora a êstes a aplicação daquele velho e sábio princípio (art. 8.0

) • 

Dêsse modo, trancam-se as duas formas de parcelamento excessivo, 
de onde se originam pedações de chão incapazes de constituir meio de 
vida para os respectivos donos, que se vêem coagidos ao êxodo ou ao tra
balho rudimentar, suplementado pelo salariado na vizinhança, com 
grave dano para a coletividade. 

De pass~gem., convém referir que a reforma agrária na zona orien
tal da Alemanha, quinhoando os novos proprietários com parcelas tão 
pequenas que se tornam antieconômicas, induz muita gente a acreditar 
que foi realizada de propósito com o fito de estatizá-las posteriormente. 

Conforme as condições naturais, variará o tamanho da unidade 
econômica, que poderá ser pequeno, ou grande, porquanto o que é gran
de sob o ponto de vista métrico nem sempre o é sob o ponto de vista 
econômico. 

De uma maneira geral, pode-se dizer que o tamanho mínimo de 
uma propriedade florestal, por exemplo, deve ser tantas vêzes maior do 
que o de uma propriedade agrícola, quantos são os anos de crescimento 
da árvore que vai nela ser explorada. A razão é simples: a proprie
dade agrícola dá uma produção ânua e a propriedade florestal, para 
dar uma produção ânua, precisa ter uma plantação multiplicada pelo 
número de anos de crescimento da planta. 

Assim, feito o corte de um talhão da floresta em certo ano, é êle 
replantado imediatamente, fazendo-se no ano seguinte o corte e re
plantio do talhão contíguo, e assim por diante. 

Anàlogamente, pode-se também afirmar que uma fazenda de pe
cuária em terras de "campos" há-de ser, em regra, tantas vêzes maior 
que outras em terras de "matas" ou "culturas", quantas forem as reses 
que suporte por unidade de superfície. 

Ora, justamente essas duas formas de exploração da terra, a flo
restal e a pecuária, deparam no nosso território as mais extensas opor
tunidades, com as montanhas, apropriadas a ambas, e os campos, sobre
tudo à segunda. 

• R. T. ELY, Land Economias, p. 199. 
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Se o projeto institui a unidade econômica rural e busca preservá-la, 
não chega, todavia, ao extremo de excluir o seu múltiplo, porque isso 
atentaria contra a realidade, urna vez que é impossível evitá-lo, por en
quanto, em regiões de população rarefeita, sem mercados, sem trans
portes, sem vida, dotadas de meros pontos ganglionares de economia 
fechada. 

Assim, pois, o múltiplo da unidade econômica, que vai da média à 
grande propriedade, terá de subsistir necessàriamente por motivos so
ciais, nesse caso e no de colônias indígenas, colônias agrícolas mili
tares, colônias escolas, assim como poderá subsistir contingentemente 
fora dêles, desde que, situada a distância que não a torne submarginal 
para a agricultura, se apresente razoàvelmente "produtiva". 

Não se abriu nenhuma luta contra a grande propriedade em geral, 
senão apenas contra aquela que, podendo ser produtiva em virtude do 
seu solo e da sua situação, deixa de o ser para se tornar simples instru
mento de especulação imobiliária de seus donos, que com elas mano
bram ao compasso da valorização. 

Essa propriedade latifundiária, guardada pelos donos sem qual
quer preocupação agrícola, em zonas densamente povoadas, onde tan
tos homens válidos clamam por terra para trabalhar, constituiu eviden
temente alvo de ataque: ou se defende, convertendo-se em exploração 
econômica, ou desaparecerá absorvida pela desapropriação (arts. 7.0 , 

9.0
, 28 d e § único). 

Não podia o projeto deixar de adotar como aspiração, tendência e 
diretriz, a pequena propriedade, desde que a estatística demonstra que, 
divididos os imóveis por classe de área, a renda média unitária dos pe
quenos é muito superior à dos grandes . 

A vista da estatística, a questão do tamanho do imóvel rural pode
ria até resolver-se, de maneira absoluta, pela preferência, pura e sim
ples, da classe de área de maior renda média, se a geografia não inter
viesse com a sua ressalva, para mostrar que a pequena renda média uni
tária de numerosos imóveis representa urna fatalidade do seu solo, de 
modo que, diminuída a sua área, deixarão de servir como meio de vida 
de uma família ... 

Com êste temperamento trazido pela geografia, devem ser agora 
invocadas as reais vantagens da pequena propriedade, geralmente re
conhecidas no mundo inteiro, a saber, a social, da distribuição da ri
queza, a econômica, do fomento da produção, e a política, da consolida
ção da democracia. 

Com a primeira, extingue o motivo de atrito oriundo da desigual
dade dos meios de produção entre os lavradores, da concentração da 
propriedade; com a segunda, tende a eliminar a falta ou escassez de 
produção resultante do alhearnento ou do cultivo extensivo de verda
deiros latifundiários; com a terceira, afasta a inquietação política, 
porque a posse da terra fortalece o sentimento de independência indi
vidual e, por conseguinte, o amor da liberdade, o apêgo à democracia. 
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Há, na opinião pública de todo o mundo, pronunciada repugnância 
para a concentração da propriedade, que, tendendo a criar o contraste 
da miséria, incorre no conhecido anátema bíblico: "Ai dos que juntam 
casa a casa, achegam campo a campo, até que não haja mais lugar, 
de modo que fiquem sós no meio da terra".6 

Por outro lado, crescendo a população quase por tôda parte, mor
mente no nosso país, cumpre que outro tanto suceda à produção, para 
o que há de se abolir tanto o latifúndio que não produz, porque o dono 
espera apenas a valorização imobiliária, para negociá-lo, como o que 
produz insuficientemente, porque o dono, possuindo outros cabedais, 
dêle se alheia. 

Finalmente, quanto maior fôr o número de propriedades rurais que 
se estabelecerem em condições de sobreviver, tanto mais viva será, na 
comunidade, a sensação de segurança, a atração do lar, a aptidão das 
iniciativas, a aversão à ditadura. 

Bem avisada, pois, andou a Constituição, quando previu a justa 
distribuição da propriedade, preceito que, dentro do quadro constitu
cional, o anteprojeto de .lei agrária procura tornar realidade, facilitan
do, direta e indiretamente, o acesso à terra aos que nela queiram tra
balhar (Cons. art. 147) . 

v 

CADASTRO TERRITORIAL 

Foram ainda os progressos ocorridos no âmbito da geografia física 
e humana do país, que mais contribuíram para que o anteprojeto to
masse a iniciativa de dar remate à louvável evolução que vinha sofren
do o nosso registo de imóveis, completando-o com o cadastro territorial, 
cuja falta lhe reduzia consideràvelmente o préstimo, a ponto de pro
vocar o clamor quase unânime de juristas e economistas. 

Ao afirmar, na comissão encarregada de elaborar o anteprojeto da 
Constituição de 1934, que "num país sem cadastro não há nada que 
possa tornar certa a propriedade"/ o Sr. JoÃo MANGABEIRA apenas feria 
com mais fôrça uma tecla em que já haviam batido muitos juristas, a 
começar daqueles que, em particular, versaram o assunto, aliás com 
proficiência, após O Código Civil, OS Srs. LISIPO GARCIA e FILADELFO 
AZEVEDO. 

Faltava até agora uma iniciativa no sentido de realizar essa aspi
ração, mas o anteprojeto se animou a tomá-la, devido ao impulso dado 
nestes últimos anos, à feitura da carta geral do Brasil não só pelo le
vantamento de centenas de coordenadas geográficas, como pela obten
ção de fotografias aéreas de cêrca de 60% do território, a cujo aprovei
tamento ora se procede no Conselho Nacional de Geografia. 

fi !SAIAS, cap. 5, V. 8. 
1 ARQ. Jtru., v. 29, suplemento, p. 8. 
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Não o fêz sem primeiro procurar ali, com o esclarecido beneplácito 
do Sr. LEITE DE CAsTRO, o autorizado assentimento do professor ALÍRIO 
DE MATos, a cujo cargo se acha a cartografia, a fim de assegurar-se das 
possibilidades técnicas de se efetivar a inovação há tanto tempo re
clamada. 

A organização de um cadastro, para oferecer plena segurança, pre
cisa relacionar as partes com o todo, fazendo a projeção cartográfica 
das primeiras no segundo, isto é, o enquadramento das propriedades 
particulares no mapa geral do país, para êsse fim convenientemente di
vidido e desdobrado. 

Daí a exigência da planta do imóvel e do seu enquadramento no 
mapa geral do país, para que a primeira seja previamente reduzida a 
uma escala única, na qual se transportará para uma fôlha-base, sub
múltipla do segundo (art. 122 § 2.0). 

Não basta ter a preocupação da planta individual do imóvel: im
porta associar-lhe a preocupação coletiva, sem o que se dariam inter
penetrações territoriais, sôbre cuja extensão permaneceria incerta a 
propriedade . 

O processo de efetivação do cadastro e o código de localização dos 
imóveis nas fôlhas-base e destas na carta geral do país ficaram, como 
era natural, para o regulamento a ser expedido com o concurso do Con
selho Nacional de Geografia (arts. 135 e 145). 

Assim, se atingirá a meta final entrevista pelo Código do Processo 
Civil quando manda, na divisão de terras, levantar a planta, fixando 
pontos certos e estáveis no imóvel, de maneira que possa incorporar-se 
à carta geral cadastral (Cod. do Proc. Civ., art. 432, III). 

Ao contrário do que talvez se suponha, vários marcos indicam e fa
cilitam o caminho até a meta, entre os quais o fato de se facultar ao 
pobre o serviço gratuito do agrimensor, para levantamento da planta 
com papel, tinta e instrumentos da administração pública e o de exis
tirem plantas de centenas de milhares de imóveis, agora avocadas aos 
cartórios de registro para uso dos interessados (arts. 129 e 132). 

A propósito do primeiro fato, convém advertir que a gratuidade do 
serviço do agrimensor não passa de cumprimento do dispositivo da 
Constituição, segundo o qual "o poder público, na forma que a lei esta
belecer, concederá assistência judiciária aos necessitados" (Const. art. 
141 § 35). Aliás, uma vez que se exige a planta, essa gratuidade pode
ria ser até inferida do benefício da justiça gratuita, que compreende os 
honorários do perito (Cod. do Proc. Civ., art. 68, V). 

Quanto aos imóveis rurais, além disso, o próprio anteprojeto, em 
capítulo anterior, favorece o advento do cadastro, com a nova disciplina 
das transmissões, impeditiva de excessiva fragmentação, cujo reflexo 
seria a impossibilidade do ajustamento na representação cartográfica 
normal e, eventualmente, a necessidade de suplementar a inscrição car
tográfica real com uma fôlha pessoal coletiva. 
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No tocante aos imóveis urbanos, falta uma disciplina uniforme, 
pois prevalece a legislação municipal, que oferece enorme diversidade. 
Está se tornando cada vez mais aconselhável a reunião de uma confe
rência interestadual de planejamento urbano, com prévia distribuição 
da agenda dos trabalhos, a fim de estudar os meios de imprimir certa 
ordem à regulamentação do assunto através de todo o território 
nacional. 

Os problemas de loteamento e zoneamento dos imóveis urbanos 
clamam, por tôda parte, por soluções menos fragmentárias e episódicas, 
tanto mais quanto se relacionam com a vida rural. A reserva de terras 
para logradouros públicos, de que era ciosa a legislação reinol, caiu 
pràticamente no olvido das comunas. 

Além disso, problemas aparentemente menores perturbam grande
mente o registo de imóveis, como a constante mudança de nome das 
ruas e logradouros, que constitui verdadeiro flagelo para os que, no 
fôro e nos cartórios, são obrigados, por dever de ofício, a identificar 
bens de raiz. · As autoridades que, sob êste ou aquêle pretexto, empreen
dem a mudança de nomes, de certo não percebem o transtôrno que 
vão causar às mais sérias relações jurídicas . 

Outro tanto sucede com a freqüente mudança de numeração dos 
prédíos, resultante da construção de novos no intervalo de outros an
tigos, a qual traz consigo a necessidade de sucessivas averbações no re
gisto de imóveis. Essa instabilidade poderia ser fàcilmente eliminada 
através de todo o país, com o singelo expediente de tomar como base da 
numeração a metragem das ruas. 

Sem embargo da diferença das duas situações, a rural e a urbana, 
que será levada em conta na regulamentação do cadastro, aplica-se bem 
a ambas o processo escolhido para formá-lo, que é o da exigência de 
plantas, levantadas progressivamente por iniciativa das partes, à me
dida que haja mutações no domínio. 

Ao dispensar a prova retrospectiva do domínio nas operações do 
Banco Hipotecário do Brasil, contentando-se com o título inscrito e a 
respectiva planta, o anteprojeto de lei agrária procura consolidar o 
princípio da fé pública, que, extraído da presunção legal vigente, pro
tege os contratos feitos por terceiro de boa fé com base no registo 
(Cod. Civ. art. 859; Anteprojeto, art. 104). 

Conquanto haja sido inferido de um texto que, na sua fonte, se 
apresenta menos fecundo, o princípio se harmoniza, no nosso direito, 
com um conjunto de dispositivos outros que também protegem, em di
versas situações, o terceiro de boa fé, relevando notar que, para a ca
racterização desta no adquirente, a posse do alienante há-de ser levada 
em conta, o que diminui consideràvelmente o risco de uma trapaça. 

Aliás, êsse risco já está, na maior parte, eliminado com o princí
pio da continuidade do registo, introduzido na regulamentação dêste, 
talvez com excesso de poderes, por fim ratificado em lei, pelo descor
tínio jurídico do Sr. FILADELFO AzEVEDO, a quem ainda se deve credi-
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tar pela pertinácia com que vem sustentando a conveniência de fazer 
prevalecer, sôbre a segurança jurídica absoluta, a segurança do comér
cio, a facilidade dos negócios e do crédito. 

Todos quantos já obtiveram, ou tentaram obter, financiamento me
diante hipoteca - e numerosos funcionários estão nesse caso - sa
bem, por experiência própria, o tormento que representa reunir a do
cumentação exigida para a prova retrospectiva da propriedade que, na 
época do rádio, da aviação e da energia atômica, continua a ser real
mente diabólica. 

Não é possível, pois, pensar em um sistema completo de crédito 
agrícola sem primeiro desimpedir o caminho do crédito real pela abo
lição de um formalismo que o torna deveras proibitivo, pelas despesas, 
pelas canseiras, pelas delongas . 

Aliás, o fenômeno do formalismo oferece, entre nós, um cunho de 
impressionante generalidade, como já tive ensejo de documentar em 
monografia sôbre a circulação de mercadorias, - fazendo o brasileiro 
perder em trâmites inúteis grande parte do tempo que devia dedicar 
ao trabalho, o que acentua o caráter instante e premente da reforma 
legislativa inicialmente aludida, cujo advento encontraria precisamen
te nos registos públicos, dos quais só o imobiliário foi revisto no ante
projeto, um campo de eleição para extensas inovações simplificadoras 
e sistematizadoras. 

VI 

CONCLUSÃO 

Aí estão as linhas de cumiada das principais zonas de contacto 
entre a lei agrária e a geografia, cada uma das quais se presta, sem dú
vida, a largo estudo, mas que não teria cabimento nesta ocasião, em 
que, aliás, tanto já se abusou da paciência do auditório. 

A fria aproximação estabelecida entre as duas não deve, porém, 
fazer esquecer que, pela consulta aos dados da segunda, a primeira não 
procurou senão acertar, usando de meios seguros para obter seu fim 
último, que é aumentar a renda do homem do campo, levantar o seu 
padrão de vida, dar-lhe o quinhão de bem estar compatível com a digni
dade humana. 

Ao calor dêsse propósito, o Congresso Nacional também há-de em
pregar o melhor de sua diligência no sentido de acudir aos deserdados 
e esquecidos de todos os tempos, sem o que o povo, de cujos anseios é 
o natural depositário, não lhe perdoará, de certo, a dor de o desamar. 

Antes de concluir, desejo exprimir dois sentimentos: de alegria, 
por falar nesta casa, tão cara à minha sensibilidade, onde domina a fi
gura ilustre e respeitável do embaixador JosÉ CARLOS DE MACEDO SoA
REs; de confiança, por fiar em que o Congresso, na sua sabedoria, ela-
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bore, com o subsídio que lhe foi remetido pelo presidente DUT~A, uma lei 
de redenção da nossa vida rural, a fim de que não mais se diga no fu
turo que o nosso homem do campo nasce na fé, vive na esperança e 
morre na caridade! 

RESUME 

L'Auteur, AFRÂNIO DE CARVALHO, étudie les fondements de la !oi agraire, actuellement en 
projet, et montre que la considération des facteurs géographiques n'a pas été négligée dans 
son élaboration. 

L'auteur déclare que !e projet envisage les conditions naturelles, non seulement ~n ce qui 
concerne l'étude des. cadres régionaux, afin de concilier les différenciations locales, mais aussi 
en ce qui ·concerne les prescriptions établies, on s'est attaché à ce qu'elles ne courent pas Ie 
risque d'être inapplicables ou inefficaces en face des particularités des différentes régions. 
En accord avec ceei i! souligne l'élasticité du projet de loi à certains égards, quelques points 
i'tant Iaissés au critêre de la réglémentation municipale. 

Parmi Ies enseignements que Ie géographie physique et humaine proportionne au législateur, 
il faut citer celui de la conservation des sois, base de toute la vie sur le globe. Le t<>rritoire 
brésilien souffre depuis une longue date des effets pernicieux de l'activité destructive de 
l'homme sur sa nature et, en particulier, sur ses sois; ceei à cause de l'agriculture itinérante 
encore Iargement pratiquée et à Iaquelle s'allient d'autres facteurs d'érosion, favorisés par le 
climat des tropiques. Cela explique, jusqu'à un certain point, l'instabilité de notre agriculture 
et son avidité de terres vierges. Visant à protéger des intérêts de ·telle importance, l'auteur m"t 
en évidence les mesures que !e projet propose, proscrivant des pratiques agricoles déconseillées 
et rendant obligatoires certains procédés de soin et de défense suivant les conditions du terrain 
et Ia nature de l'exploitation. 

Suivant l'auteur, la répartition des sois, bien qu'on ne possede pas de carte agrogéologique 
du pays en rapport avec Ia carte de la végétation, explique et détermine la grandeur des 
propriétés rurales du Brésil, l'utilisation et le rendement de la terre. Pour cette raison, prenant 
en considération un facteur de spécialisation géographique, !e projet de loi n'a conféré qu'une 
importance relative à l'extension de la propriété rurale "conjugant la dimension avec la 
capacité naturelle du sol". 

D'ou il résulte. pour !e systeme de division de la terre pl'oposé pour !e Brésil, une unité oil 
Ia quantité se mesure par la qualité: "la parcelle de terre qui suffit, au moins, pour occuper 
intégralement !e temps de celui qui y travaille et pour assurer la subsistance de sa famille". 

A propos de cette notion de l'unité économique-rurale, l'auteur considêre l'orientation 
adoptée en certains pays, à la base des rMormes agraires reflétées dans leur organisme 
juridique. 

Le projet de !oi renferme ainsi de sages dispositifs qui visent à empêcher juridiquement 
rexcessif parcellement aux conséquences si préjudiciables. Contre l'extension des proprietés, 
bien qu'il ne l'attaque pas en príncipe. i! propose des restrictions en cas particuliers comme 
celui de Ia grande propriété improductive, notamment celle proche des centres populeux, etc. 
De toute façon on ne doit pas perdre de vue, pour ce qui est de la fixation de l'extension de Ia 
propriété rural e, les conditions naturelles, les raisons sociales et la spécialisation économique. 

Finalment, l'auteur déclare que ce furent aussi des considérations géographiques q~ 
amenêrent Ie Iégislateur à entreprendre I'esquisse du Cadastre Territorial du Brésil, en 
eonnexion a\·ec la Carte Générale du Brésil en pr<\paration au C. N. G., et examine les 
processus généraux pour la réalisation de la Carte GE'nérale Cadastrale du pays. 

RESU:M:EN 

E! autor, AFRÂNIO DE CARVALHO. estudia los fundamentos de la ley agraria, actualmentc en 
proyecto, y muestra que la consideración de los factores geográficos no fué olvidada en su 
elaboración. 

El autor declara que e! proyecto considera las condiciones naturales no sólo en relación ai 
estudio de los cuadros regionales, con e! objeto de conciliar las diferenciaciones locales, 
como también cuidó que las prescripciones establecidas no se tornaran inaplicables e ineficaces 
en virtud de las particularidades de las diferentes regiones. En acuerdo con ello pone en 
relieve Ia plasticidad dei proyecto de ley en ciertos puntos atribuyendo ai Município e! regia
menta de algunas ma terias. 

Entre Ias Iecciones que la geografia física y humana ofrecen ai legislador, destácase e! de la 
eonservación de! suelo, base de toda la vida sobre e! mundo. E! territorio brasilero sufre hace 
1:ouchos anos los efectos perniciosos de la actividad destructiva dei hombre sobre su naturaleza 
y, particularmente, sobre sus suelos, gracias a la agricultura itinerante muy en práctica 
aetualmente, mencionando-se otros factores de erosión, favorecidos por e! clima de los trópicos. 
Asi se puede explicar de cierta mancra la instabilidad de nuestra agricultura y su avidez 
de tierras virgenes. Con e! fin de proteger intereses de tal importancia, e! autor apunta las 
providencias que e! proyecto propone, condenando prácticas agricolas qmc no deben ser 
aconsejadas y determinando ciertas medidas de cuidado y defensa segúu las condiciones del 
terreno y la naturaleza de la explotación. 

Para el autor, la división de los suelos, aunque no existe un mapa agrogeológico· dei pais. 
basada en e! mapa de la vegetación explica y determina e! tamaiío de Ias propiedades rurales dei 
Brasil, Ia utilización y c! rendimieuto de la tierra. Por este motivo, considerando un factor de 
especialización geográfica, el anteproyecto dió una importancia relativa a la extensión de Ia 
propiedad rural", conjugando la dimensión con la capacidad natural dei suelo". 

En consecuencia resulta para e! sistema de repartición del suelo propuesto para e! Brasil, 
una unidad en que la cantidad se mide por la calidad! "la parcela de tierra que sea 
suficiente, por lo menos, para ocupar integralmente e! tiempo del hombre que ahi trabaja y 
asegurar la subsistencia de su familia". 
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Relativamente a esa definieiõn de unidad económico-rural, el autor considera la orientacióu 
adaptada en algunos países en la bas~ dE' reformas agrarias reflejadas Pn su organismo jurídico. 

Contiene el proyecto de ley sabias disposiciones que pueden evitar juridicamente la 
excesiva división de consecuencias muy perniciosas. Con relación a la extensión de las 
propriedades. aunque !lO la condena en princípio, e! autor pone restriccion<>s eH casos espeeia!Ps 
como en e! de la gran propiedad improductiva, particularmente de la propiedad próxima de los 
centros populosos etc. De cualquier forma nunca se debe olvidar, en la detPrminación de la 
extensión de la propiedad rural, las condiciones naturalps, las razones sociales y la especialización 
econórnica. 

En conclusión el autor declara que fueron tambi~n consideraciones geográficas que inspiraron 
al legislador en la elaboraciõn de! Catastro Territorial de! Brasil, eu eonexión <'on c1 Mapa 
General de! Brasil que el C. N. G. estã preparando, ,. examina los procesos genern les para la 
confección de! mapa catas trai de! país. 

RESUMO 

La aütoro, AFRÂNIO DE CARVALHO, studas la fundamentojn de la kampara h'go, nun 
projektita, montrante ke la konsiderado de la geografiaj faktoroj ne estis fr0mda al gia 
ellaborado. 

Li klarigas ke tiu atPnto ai la naturaj kondiêoj ne límigis al la studo d<é la regionaj kadroj 
por akordigi la lokajn diferencoJn: oni zorgis ankaü pri tio ke la starigotaj ordonoj ll(é risku 
la malaplikeblecon aü la senefikecon kontraü la specialajoj de la diversaj regionoj. Konforme 
al tio li reliefigas la adapteblecon de la antaüprojekto rilate al certaj objektoj, eê lasante 
kelkajn ai la kriterio de la komunuma regularigo. 

E! inter la lecionoj kiujn la geografia fizika kaj homa donas al la legodonanto, oni devas 
dti tiun, kiu rilatas ai' la konservado de la grundoj, kiuj estas la bazo de la tuta vivo sur la 
globo. La brazila teritorio suferas de longe la pereigajn efikojn de la detruema aktiveco de la 
iiomo sur sian naturon kaj speciale sur siajn grundojn, dank'al la iranta terkulturo, ankoraü 
vaste praktikata; al tio kunigas aliaj faktoroj de erozio, helpataj de la klimato de la tropikoj. 
Tio klarigas gis certa grado la nefirmecon de nia terkulturo kaj gian avidecon pri virgaj teroj. 
La autora montras la rimedujn proponitajn de la projekto kaj celantajn protekti tiom grandajn 
interesojn; ti e! la projekto malpermesas terkulturajn uzadojn malkonsilinctajn kaj devigas 
certajn rimedojn de antaüzorgo kaj defendo laü la kondiêoj de la tereno kaj la natura de la 
ekspluatado. 

La divido de la grundoj (kvankam oni ne havas ian kampgeologian mapon de la !ando, oni 
povas esplori tiun dividon per la mapa de la vegetajaro) laü la aütoro klarigas kaj determinas 
la amplekson de la kampaj proprajoj en Brazilo, kiuj el gi devenigas la iuklinon kaj la profit.on. 
Pro tiu kaúzo, atentante pri faktoro de specialigo geografia, la antaüprojekto atribuis nur 
relativan gravecon al la amplekso de la kampa proprajo, "kunigante la dimension kun la natura 
kapablo de la grundo". 

De tio rezultas por la tersistemo proponita por Brazilo. unueco, en kiu la k,·anto estas 
mezurata de la kválito: "la peco da tero, kiu sufiêas almenaü por okupi plene la tempon de 
tiu, kiu laboras sur gi, ka.i certigi la vivtenon de sia familio". 

Koncerne tiun ideou pri kampa-ekonomia unueco, la aütoro konsideras la orientadou 
adoptitan en kelkaj landoj, sur la bazo de kampaj reformoj reefikintaj sur ilian juran organismon. 

La antaüprojekto enterras do sagajn disponojn, kiuj celas malhelpi jure la troan dispecigon, 
plenan de malutilaj sekvoj. Kontraü la plivastigo de la proprajoj, kvankam gi ne atakas gin, 
gi prezentas limigojn en apartaj okazoj. nome, de la neproduktema Iatifundio, de koncentrigoj 
proksimaj al la logantoplenaj centroj, k.t.p. Iel ajn oni ne devas ignori, por la fiksado de la 
amplekso de la kampa nemoveblajo, la naturajn kondiêojn, sociajn kialojn kaj la ekonomian 
specialigon. 

Fine la aütoro klarigas ke ankaü konsideroj geografiaj instigis la legodonanton ekplani la 
Teritorian Bienetaton de Brazilo, interrilate kun la ôenerala Karto de Brazilo ellaborata de la 
Nacia Konsi!antaro de Geografia, ekzamenante la generalajn procedojn por la farado de Ia 
ôenerala Bien!'tata Karto de la !ando. 

ZUSAMMENF ASSUNG 

Per Verfasser, AFRÂNIO DE CARVALHO, studiert in dieser Abhandlung das Gesetz des Bodens, 
welches momentan diskutiert wird, und stellt fest, dass die geographischen Faktoren nicht bei 
der Ausarbeitung derselben beachtet worden sind. 

Nur die natürlichen Bedingungen wurden erwãhnt, wãhrend die sonstigen Probleme nur 
leicht gestreift wurden, wie z.B. der Einfluss der Stadtbezirke, ect. 

Von den Lehren, welche die physiche Geographie dem Menschen bietet, muss man ais 
erste die erwãhnen. die über die Erhaltung des Bodens, Einfluss haben, die die Grundlage alies 
Lebens auf dem Erdball ist. Der brasilianische Boden leidet seit sehr langer Zeit an den 
Folgen der zerstorenden Tãtigkeiten des Menschen über der Natur, und besonders, auf dem 
Erdboden, dank der Art der Landwirtschaft, die immer noch in Gebrauch ist, und zur welches 
sich noch andere Faktoren der Erosion hinzufügen, die durch die Klimatas der Tropen 
bevorzugt werden. Dieses Phenomen erklãrt zum Teil die Unstetitigkeit unserer 
Landwirtschaft und die gierige Suche nach Neuland. Um die grossen Interessen zu schützen, 
betont der Verfasser die Massnahmen, die das Porjekt vorschlãgt, die verschiedene Art der 
Landwirtschaftv verbieten, und andere gesetzeich vorschlagen, un verschiedene Vorsichts und 
Verteidigungsmassnahmen vorschlagen, um diesen Problemen eine helfende Liisung zu bringen. 

Die Teilung des Bodens, trotzdem man keine agrogeologische Landkarte des Landes besitzt, 
erklãrt die Griisse der landwirtschaftlichen Besitze Brasiliens, die aus diesen Boden ihre 
Reichtümer ziehen. 

Man sol! te daher in Brasilien als Maas zur Vermessung folgendes anwenden: Di e Grosse 
des Bodens, die genügt, um eine Person võllig mit der Bearbeitung zu bescnãftigen, und den 
Unterhalt seiner Familie zu garantieren". 

In Hinsicht dieser wirtschaftlich-ruralen Einheit hãlt der Verfasser es für ratsam eine 
Orientierung anzuwenden, die auf landwirtschaftlichen Reformen fussen. 

Das Projekt enthãlt also recht wichtige ·Massregeln. die verhindern sollen, dass der Boden 
zu sehr verteilt wird. Gegen die zu grossen Besitzungen werden auch Vorschlage gemacht, die 
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alierdings nicht dieselben im Prinzip angreifen, sondern nur verhindern sollen, dass solche 
Besitzungen in der Nãhe von Siedelungen unproduktiv sind. Auf alie Fãlle darf man in den 
:Massnahmen nicht vergessen, dass die Grõsse der landwirtschaftlichen Besitzungen fetsgesetzt 
werden sollen, in tlbereinstimmung mit den natürlichen Bedingungen, wie auch den sozialen 
und wirtschaftlichen Bedingungen der Gegend. 

Zum Schluss erklãrt der Verfasser noch die Massnahmen, welche geplant wurden, um einen 
kadastralen Plan Brasiliens ins Lebcn zu rufen. 

RIASSUNTO 

AFRÂNIO D.E CARVALHO mostra come la considerazione dei fattori geografici abbia infinito 
nell'elaborazione dei progetto di legge agraria. In tale elaborazione si tenne conto delle 
condizioni naturali delle regioni, e si cerco che le norme stabilite fossero aplicabili in armonia 
con le particolarità delle varie regioni. Il progetto e plastico, in certi punti, lasciando perfino 
in alcuni casi, al Municipio il compito dei regolamento. ' 

I1 territorio brasiliano soffre da molto tempo i dannosi effetti dell'attività distruttiva 
svolta dall'uomo, specialmente a danno de! suolo, per colpa del!'agricoltura itinerante, ancora 
amplamente praticata, e di altri fattori di erosione, favo ri ti da! clima tropical e. Cio serve a 
spiegare, fino a! un certo punto, l'instabilità della nostra agricoltura e la sua avidità di 
terre vergini. Per cornbattere tale sperpero, il progetto detta provvedirnenti per la conservazione 
dei suolo, vieta pratiche dannose e rende obbligatori provvedimenti di difesa adeguati alie 
condizioni dei terreno ed ai tipi delle colture. 

Sebbene non esista una carta agro-geologica dei Brasile, l'autore mostra che la diversità 
dei suoli - dedotta da una carta fito-geografica - determina la diversa estensione delle 
proprietà rurali, i criteri di gestione e il rendimento. Perciõ, il progetto dà importanza 
subordinata all'estensione del!a proprietà rurale, associando la dimensione alia capacità 
naturale de! suolo. Risulta cosi, per 11 sistema agrario proposto per il Brasile, un'unità in cui 
la quantità ê misurata dal!a qualità, cioê, il tratto di terra sufficiente ad occupare integralmente 
chi lo lavora ed a rnantenere la sua famig!ia. Per questo concetto di unità economico-rurale, 
l'autore esamina le direttive seguite in alcuni paesi, nel!e riforme agrarie, attraverso la !oro 
organizzazione giuridica. Il progetto contiene disposizioni atte ad impedire l'eccessiva 
subdivisione delle proprietà, tanto nociva; sebbene non combatta, per principio, l'aliargamento 
delle proprietà, oppone restrizoni in casi speciali (latifondo improduttivo, concentramenti 
presso centri di popolazione, ecc.). In ogni modo, per fissare l'estensione dell'immobile 
rurale, e necessário tener presenti le condizioni naturali, le ragioni sociali, e la specializzazione 
economica. 

Infine, l'autore mostra che il piano dei Catasto Territoriale de! Brasile, connesso alia 
Carta Generale dei Brasile che il Consiglio Nazionale di Geografia sta preparando, fu pure 
fondato su criteri geografici, ed esamina i! modo di preparazione delia Carta Catastale dei paese. 

SUMMARY 

The author, AFRÂNIO DE CARVALHO, makes a study of the agrarian law which is now being 
drafted, showing that the consideration of geographic factors was not omited in its preparation. 

This attention to the natural conditions included, as he explains, not only the study of 
regional aspects, in order to conciliate the local differences, but also was careful that the 
suggested -!egislation should not run the risk of being inaplicable or inefficient due to the 
peculiarities of the distinct regions. In accordance with this, the elasticity of the first draft 
in relatlon to certain material stands out, even leaving some things to be based on the criterion 
of municipal regulation. 

Of the Ies96ns which physical and human geography gives to the legislator, must be cited 
the one regarding soil conservation the basis of ali life on the globe. For many years 
Brasilian territori has been suffering from the pernicious effects of the destructive activities 
of man against nature and, in particular, against its soils - thanks to the itinerant agriculture 
which is stili widely practiced and with which are allied other erosion factors, aided by the 
climate of the tl'spics. This explains up to a certain point, the instability of our agriculture 
and its avidity for virgin lands. Looking forward to the protection of this problem, the author 
makes clear the steps which this project proposes be taken, condemning inadvisable agricúltural 
practices and insisting. on certain methods of prevention and of constant defense against the 
conditions of the land and the nature of its exploitation. 

The division of the soils, although there is no agro-geologic map of the country as seen 
on the vegetation map, according to the author, explains and shows the size of the rural 
landholdings in Brasil, from which the land use and yield can be obtained. For this reason, 
according to a factor which is a geographic specialty, the draft of the project allocated a 
relative amount of importance to the question of the extent of rural properties, "consoling 
their dimensione with the natural capacity of their soil". 

From this resulted, for the property sistem proposed for Brasil, a unit in which the 
quantity is measured by the quality: "that section of land which is enough, at least, to occupy 
completely the time of whoever works it and to make- sure that it will support his family". 

Regarding this idea of rural economic unity, the author considers the direction taken in 
some countries as the bases of the agrarian reforms as studied by their judicial organizations. 

Thus the well-informed committee closes the draft of the project, with the idea of stopping 
by law the excessive land parcelling and its prejudicial consequences. Against increases in 
the size of the properties, althoiigh this is not attacked at the start, restrictions are presented _ 
for certain cases such as the unproductive large landholdings, concentrations near populous 
centers, and the like. In any case, one must never lose sight of .the social and especially the 
econornic reasons for considering the extent of rural real esta te in the light of local conditions. 

Finally the author also clarifies that which was considered a geographic problem namely 
the steps taken by the legislature for the preparation of the Cadastral Territorial' Map of 
Brasil in connection with the General Map of Brasil now being prepared by the Conselho 
Nacional de Geografia, examining the general processes needed for making this general 
cadastral 111ap of the country. 
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